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TERMO DE REFERÊNCIA
N°197/2024

MUNICÍPIO DE ARCOS/MG

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de veículo e ambulâncias para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Veículo Transporte Sanitário Acessibilidade

Capacidade Total / Acesso ao cadeirante: mínimo
de 10 pessoas com acessibilidade; Resolução
Contran 939/2022; Veículo 0 Km; Potência
mínima 130 Cv; Distância entre eixos: mínimo
3665 Mm; Tv com kit multimídia; Combustível:
Diesel; Câmbio manual; Direção hidráulica;
Tração 4 X 2.

0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS)
MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS
MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME
LEGISLACAO EM VIGOR.

Deverá vir com manual e chave reserva.
O primeiro emplacamento será por conta da
contratada, em nome da contratante.

Unidade 01

2

Ambulância Tipo A Simples Remoção Furgoneta

Altura Interna mínima do salão de atendimento
de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros,
combustível diesel, potência mínima de 114 cv;
tanque de combustível com capacidade mínima
de 69 litros. Sistema de freio com Sistema ABS
nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da
cabine. Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica.
Equipado com todos os equipamentos de série
não especificados e exigidos pelo CONTRAN.
Adaptação: Altura internVeículo furgoneta original
de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA
SIMPLES REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da
carroceria será original, construída em aço ou
monobloco. Chassi: Comprimento total de, no
mínimo, 5,140 mm; distância entre os eixos de,
no mínimo, 3.200 mm; a do veículo deve ser
original de fábrica. O pneu estepe não deve ser
acondicionado no salão de atendimento. Sistema
Elétrico deve ser original do veículo, com
montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo

Unidade 01
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sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema
elétrico dimensionado para o emprego corrosão,
deformação e fotometria classe 1, para o
Sinalizador Luminoso Frontal Principal.
Sinalizador acústico com amplificador de
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc,
mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone
com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro
de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Laudo que
comprove o atendimento à norma SAE J1849, no
que se refere a requisitos e diretrizes nos
Sistemas de sirenes eletrônicas com um único
autofalante. Sistema portátil de oxigênio
completo, mínimo 3 L. Sistema de rádio-
comunicação em contato permanente com a
central reguladora. Na região da bancada, deverá
existir uma régua e possuir: fluxômetro,
umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT
normatizadas pela ABNT. A climatização do
salão deverá permitir o
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento
do motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado
pela fábrica para ar condicionado, ventilação,
aquecedor e desembaçador. Para o
compartilhamento do paciente, deverá ser
fornecido original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica um sistema de Ar
Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com
mínimo de 15.000 BTUs e unidade condensadora
de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm
de comprimento, com a cabeceira voltada para
frente; com pés dobráveis, sistema
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de
segurança fixos, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido, suporta peso
mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete.
Deverão ser apresentados: Autorização de
Funcionamento de Empresa do Fabricante e
Registro ou Cadastramento dos Produtos na
Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo
à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD
Standard 004, feito por laboratório devidamente
credenciado. As paredes internas, piso e a
divisória deverão ser em plástico reforçado com
fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno
Estireno auto-estinguível, ambos com espessura
mínima de 3mm, moldados conforme geometria
do veículo, com a proteção antimicrobiana,
tornando a superfície bacteriostática. O balaústre
deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de
atendimento. Ambos posicionados próximos às
bordas da maca, sentido traseira-frente do
veículo. Confeccionado em alumínio, com 3
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do comprimento através de parafusos
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e com 2 sistema de suporte de soro deslizável,
devendo possuir 02 ganchos cada para frascos
de soro e plasma. Armário superior para objetos,
em um só lado da viatura, em ABS auto-
estinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra
de vidro) ou compensado naval revestido interna
e externamente em material impermeável e
lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser
dotadas de trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o
deslocamento. A distribuição dos móveis e
equipamentos no salão de atendimento deve
prever: Dimensionar o espaço interno, visando
posicionar, de forma acessível e prática, a maca,
bancos, equipamentos e aparelhos a serem
utilizados no atendimento às vítimas. Fornecer de
vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por
cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros
laterais e traseiros, bem como, as marcas do
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.
0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS)
MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS
MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME
LEGISLACAO EM VIGOR.
Deverá vir com manual e chave reserva.
O primeiro emplacamento será por conta da
contratada, em nome da contratante.

3

Ambulância Tipo A Simples Remoção Furgão

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado
para AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com
capacidade volumétrica não inferior a 7 metros
cúbicos no total. Comprimento total mínimo.
4.740 mm; Comprimento mínimo do salão de
atendimento 2.500 mm; Altura Interna mínima do
salão de atendimento: 1.540 mm; Diesel;
Equipado com todos os equipamentos de série
não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A
estrutura da cabine e da carroceria será original,
construída em aço. O painel elétrico interno,
deverá possuir 2 tomadas para 12V (DC). As
tomadas elétricas deverão manter uma distância
mínima de 31 cm de qualquer tomada de
oxigênio. A iluminação do compartimento de
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro
mínimo de 150 mm, em base estampada em
alumínio ou injetada em plástico em modelo LED.
A iluminação externa deverá contar com holofote
tipo farol articulado regulado manualmente na
parte traseira da carroceria, com acionamento
independente e foco direcional ajustável 180º na
vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo
barra linear ou em formato de arco ou similar,
com módulo único; 2 sinalizadores na parte
traseira da ambulância na cor vermelha, com
frequência mínima de 90 flashes por minuto,
quando acionado com lente injetada de

Unidade 01
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policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos
de Led. Sinalizador acústico com amplificador de
potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc,
mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone
com ajuste de ganho e pressão sonora a 1m de
no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; Sistema de
radiocomunicação em contato permanente com a
central reguladora. Sistema fixo de Oxigênio
(rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio
de no mínimo 16l. Em suporte individual, com
cintas reguláveis e mecanismo confiável
resistente a vibrações, trepidações e/ou
capotamentos, possibilitando receber cilindros de
capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na
região da bancada, possui uma régua e
fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo
venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização
do salão deverá permitir o
esfriamento/aquecimento. O compartimento do
motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado
pela fábrica para ar condicionado, ventilação,
aquecedor e desembaçador. Para o
compartimento paciente, deverá ser fornecido
original do fabricante do chassi ou homologado
pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, com
aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua
capacidade térmica deverá ser com mínimo de
25.000 BTUs e unidade condensadora de teto.
Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de
comprimento, com a cabeceira voltada para
frente; com pés dobráveis, sistema
escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de
segurança fixos, que permitam perfeita
segurança e desengate rápido. Acompanha:
colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no teto
do salão de atendimento. Ambos posicionados
próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. Confeccionado em alumínio de
no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos
de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do compartimento através de
parafusos e com 2 sistemas de suporte de soro
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada
para frascos de soro. Piso: ser resistente a
tráfego pesado, revestido com material tipo vinil
ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou
similar em cor clara, de alta resistência, lavável,
impermeável e antiderrapante. Armário em um só
lado da viatura (lado esquerdo). As portas
dotadas de trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o
deslocamento. Armário tipo bancada para
acomodação de equipamentos com batente
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e
medicamentos, com aproxim. 1 m de
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comprimento por 0,40 m de profundidade, com
uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil
adesivo para grafismo do veículo, composto por
(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros
laterais e traseiros; bem como, as marcas do
Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.
0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, HÁ 6 (SEIS)
MESES, COM TODOS OS ACESSORIOS
MINIMOS OBRIGATORIOS, CONFORME
LEGISLACAO EM VIGOR.
Deverá vir com manual e chave reserva.
O primeiro emplacamento será por conta da
contratada, em nome da contratante.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Municipal nº 6535/2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a)
assiatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. Os itens a serem adquiridos está de acordo com a Resolução SES Nº 9.332,
08 de Fevereiro de 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias corridos, contados
do(a) emissão da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:Rua: Getúlio Vargas,
228 - Centro, Arcos - MG, CEP: 35588-000 pátio da Prefeitura Municipal de Arcos; Caso
ocorra mudança de edereço a contratada será informado no prazo de até 10 (dez) dias
antes da entrega.

5.3. O fornecimento abrangerá também os itens abaixo relacionadas, e a
responsabilidade do fornecedor se estenderá até o memento da entrega dos bens:

a) Descarga no local especificado para entrega:

b) Inspeção final para verificação de danos de manuseio e transporte

c) Identificação (nome, data de validade e fabricação) visível

d) Emplacamento conforme normas e leis de trânsito em especifico Lei N° 9.503,
de 23 de Setembro de 1997.

5.4. Os valores referentes ao frete e seguro de carga serão de total
responsabilidade da Contratada.

5.5. Será de obrigação do vencedor a entrega do veículo com o emplacamento
no nome do município e arcar com todos os encargos, sendo que mesmo deverá garantir
que o veículo seja zero km.

5.6. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário e/ou de montagem
conforme o caso, com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada.
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Garantia

5.7. O prazo de garantia será de no minimo 12 meses. O objeto terá garantia
quanto a defeitos de fabricação, vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a contratada
responsável por todos os encargos decorrentes disso, desde a reparação do item, troca
de peças ou deslocamento do equipamento para manutenção. Aplica-se o a regra
estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) .

5.8. Uma vez notificado, a Contratada realizará a substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de retirada do material das dependências da Administração pela Contratada.

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da
Contratada, aceita pela Contratante

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,Município poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput), sendo indicado para a presente contratação a servidora Sra. Paula Emília Goulart
Valente MASP 159246/7 para atuar como fiscal do contrato e o servidor Sr. Tiago
Carvalhod de Oliveira para atuar como gestor do contrato.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta.

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis,a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

Liquidação

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras
informações que a legislação assim dispuser.

7.9. Constatando-sea situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da
finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade Pregão Comum, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço por item.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis relativosao último exercício 2023. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º).

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.20.1. Atestado de capacidade técnica contendo no mínimo:

 Dados do contratante (razão social, CNPJ),

 Contato do contratante (e-mail e/ou telefone),

 Dados da contratada (razão cocial e CNPJ),

 Descrição dos itens fornecidos (A descrição deve ser suficientemente
detalhada para permitir a caracterização dos itens).

8.20.2. Ficha técnica e manual de instruções em língua portuguesa.

8.20.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.20.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.20.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação está na tabela encaminhada pelo
departamento de Suprimentos em anexo.

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

Arcos/MG, 13 de Maio de 2024.

__________________________________
Tiago Carvalho de Oliveira

Secretário Municipal de Saúde
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